
Decretos
DECRETO Nº 50.751, 
DE 28 DE ABRIL DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Juventude, Esporte e Lazer, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 50.000,00

(Cinqüenta mil reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da
Lei nº 12.298, de 08 de março de 2006, e de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de abril de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de abril de 2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SEC. JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
41001 SECRETARIA DA JUVENTUDE,

ESPORTE E LAZER
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 5 50.000,00
T O T A L 5 50.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.812.4102.4072 AQUISIÇÃO PRODUÇÃO MATERIAIS

ESPORTIVO 50.000,00
5 4 50.000,00

T O T A L 50.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SEC. JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
41001 SECRETARIA DA JUVENTUDE,

ESPORTE E LAZER
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5 50.000,00

T O T A L 5 50.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.812.4102.4072 AQUISIÇÃO PRODUÇÃO MATERIAIS

ESPORTIVO 50.000,00
5 3 50.000,00

T O T A L 50.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SEC. JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

T O T A L 5 4 50.000,00
ABRIL 50.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SEC. JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

T O T A L 5 3 50.000,00
ABRIL 50.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 50.000,00 50.000,00 0,00
TOTAL GERAL 50.000,00 50.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.752, 
DE 28 DE ABRIL DE 2006

Dispõe sobre a classificação institucional da
Defensoria Pública do Estado

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-

mento no artigo 10, inciso II, alínea “c” do Decreto nº
50.589, de 16 de março de 2006 e à vista do disposto
na Lei Complementar nº 988, de 9 de janeiro de 2006 e
no Ato Normativo DPG-3, de 17 de abril de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Constitui Unidade Orçamentária da

Defensoria Pública do Estado a Defensoria Pública do
Estado.

Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da
Unidade Orçamentária Defensoria Pública do Estado:

I - Coordenadoria Geral de Administração;
II - Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Esta-

do;
III - Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Esta-

do;
IV - Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do

Estado;
V - Escola da Defensoria Pública do Estado;
VI - Coordenadoria de Comunicação Social e Asses-

soria de Imprensa.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril
de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de abril de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de abril de 2006.

DECRETO Nº 50.753, 
DE 28 DE ABRIL DE 2006

Altera a redação e inclui dispositivos no
Regulamento aprovado pelo Decreto nº
8.468, de 8 de setembro de 1976, discipli-
nando a execução da Lei nº 997, de 31 de
maio de 1976, que dispõe sobre controle
da poluição do meio ambiente e dá provi-
dências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos a seguir relacionados do

Regulamento da Lei nº 997, de 31 de maio de 1976,
aprovado pelo Decreto nº 8.468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações posteriores, passam a vigorar
com a seguinte redação:

I - o inciso II do artigo 6º:
“II - efetuar levantamento organizado e manter o

cadastro das fontes de poluição e inventariar as fontes
prioritárias - fixas e móveis - de poluição, segundo
metodologias reconhecidas internacionalmente, a
serem adotadas a critério da CETESB.”. (NR)

II - o artigo 23:
“Artigo 23 - Determina-se o grau de saturação da

qualidade do ar de uma sub-região quanto a um
poluente específico, cotejando-se as concentrações
verificadas nos últimos 3 (três) anos com os Padrões de
Qualidade do Ar (PQAR) estabelecidos no artigo 29
deste Regulamento e na Resolução CONAMA n° 3/90
ou regulamentação  correlata superveniente.

§ 1º - As sub-regiões a que se refere este artigo,
serão classificadas de acordo com os seguintes crité-
rios:

1. para exposição de longo prazo:
a) sub-regiões com 3 (três) anos  representativos:
1. saturada (SAT): média aritmética das médias

anuais dos últimos 3 (três) anos maior que o PQAR;
2. em Vias de Saturação (EVS): média aritmética

das médias anuais dos últimos 3 (três)  anos maior que
90% (noventa por cento) do PQAR; 

3. não Saturada (NS): média aritmética das médias
anuais dos últimos 3 (três) anos menor ou igual a 90%
do PQAR;

b) sub-regiões com 2 (dois) anos  representativos:
1. SAT: média aritmética das médias anuais dos 2

(dois) anos maior que 90% (noventa por cento) do
PQAR;

2. EVS: média aritmética das médias anuais dos 2
(dois) anos maior que 80% (oitenta por cento) do
PQAR; 

3. NS: média aritmética das médias anuais dos 2
(dois) anos menor ou igual a 80% (oitenta por cento)
do PQAR;

c) sub-regiões com 1 (um) ano  representativo:
1. SAT: média anual maior que 90% (noventa por

cento) do PQAR;
2. EVS: média anual maior que 80% (oitenta por

cento) do PQAR; 
3. NS: média anual menor ou igual a 80% (oitenta

por cento) do PQAR;

2. para exposição de curto prazo:
a) sub-regiões com 3 (três) anos representativos:
1. SAT: 4° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que o PQAR;
2. EVS: 3° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR; 
3. NS: 3° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos menor ou igual a 90% (noventa por cento) do
PQAR;

b) sub-regiões com 2 (dois) anos  representativos:
1. SAT: 3° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que o PQAR;
2. EVS: 2° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR; 
3. NS: 2° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos menor ou igual a 90% (noventa por cento) do
PQAR;

c) sub-regiões com 1 (um) ano representativo:
1. SAT: 2° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que o PQAR;
2. EVS: 1° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;
3. NS: 1° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos menor ou igual a 90% (noventa por cento) do
PQAR;

d) sub-regiões com nenhum ano  representativo:
1. SAT: 2° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que o PQAR; 
2. EVS: 1° maior valor diário dos últimos 3 (três)

anos maior que 90% (noventa por cento) do PQAR;
3. onde não  se aplicarem as disposições anteriores

por ausência de dados de monitoramento, a CETESB
poderá classificar as sub-regiões quanto ao grau de
saturação com base nos dados disponíveis sobre as
fontes já instaladas, nas características da região e, se
necessário, no uso de modelos de dispersão.

§ 2º - Para efeito de aplicação deste artigo, consi-
dera-se o seguinte:

1. ano  representativo: aquele cujo número de
valores diários válidos de amostragem da qualidade do
ar em cada quadrimestre seja maior que 50% (cin-
qüenta por cento) do total amostrado, respeitadas as
metodologias de freqüência de amostragem;

2. média anual válida de amostragem da qualidade
do ar: somente aquela obtida em ano representativo;

3. valor diário válido de amostragem da qualidade
do ar: valor obtido em dia em que 2/3 (dois terços) dos
dados horários são válidos; 

4. dado horário válido: aquele que foi submetido a
análise técnica e validado, pela  CETESB;

5. médias anuais de valores de amostragem da
qualidade do ar: médias calculadas nos termos do arti-
go 29 deste Regulamento e na Resolução CONAMA n°
3/90, ou regulamentação correlata superveniente;

6. valor diário de cada poluente: concentração
máxima verificada no dia, observados os tempos de
exposição dos padrões de curto prazo estabelecidos no
artigo 29 deste Regulamento e na Resolução CONAMA
n° 3/90, ou regulamentação correlata superveniente.”.
(NR)

III - o artigo 24:
“Artigo 24 - Nas sub-regiões em vias de saturação

e nas já saturadas, a Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental - CETESB estabelecerá um Pro-
grama de Redução de Emissões Atmosféricas - PREA
para os empreendimentos que se encontrem em opera-
ção.

§ 1º - Serão integrantes do PREA os empreendi-
mentos que se enquadrem nos critérios estabelecidos
no Anexo 11 deste Regulamento.

§ 2º - A renovação da Licença de Operação dos
empreendimentos integrantes do PREA condiciona-se
às seguintes exigências técnicas especiais: 

1. a utilização de sistemas de controle de poluição
do ar baseados na melhor tecnologia prática disponí-
vel;

2. a implementação de Plano de Monitoramento
das Emissões Atmosféricas, segundo Termos de Refe-
rência estabelecidos pela CETESB; 

3. o cumprimento de metas de redução de emis-
sões, em termos de prazo e quantidade, estabelecidas
pela CETESB para empreendimentos localizados em
sub-regiões SAT:

a) as metas de redução de emissão serão estabele-
cidas tomando por base a contribuição relativa do
empreendimento no inventário das fontes de poluição
da respectiva sub-região;

b) a cada renovação da Licença de Operação a
meta de redução poderá ser revista tendo por base o
atingimento da meta anterior; 

c) para o cumprimento das metas de reduções de
emissões poderá ser utilizado o mecanismo de com-
pensação de emissões por poluente, estabelecido no
artigo 42-A, acrescentado por este decreto.”. (NR)

IV - a alínea b do inciso I do artigo 29:
“b) 240 (duzentos e quarenta) microgramas por

metro cúbico de partículas em suspensão, ou valor
inferior - concentração média de 24 (vinte e quatro)
horas consecutivas,  não podendo ser ultrapassada
mais de uma vez por ano.”. (NR)

V - o artigo 42:
“Artigo 42 - Fontes novas de poluição ou no caso

da ampliação das já existentes que pretendam instalar-
se ou operar, quanto à localização, serão:

I - proibidas de instalar-se ou de operar quando, a
critério da CETESB, houver o risco potencial a que
alude o inciso V do artigo 3º deste Regulamento, ainda
que as emissões provenientes de seu processamento
estejam enquadradas nos incisos I, II, III e IV do mesmo
artigo;

II - quando localizarem-se em regiões SAT e EVS e
aludidas no anexo 11, obrigadas a compensar, confor-
me estabelecido no artigo 42-A acrescentado por este
decreto, em 110% (cento e dez por cento) e 100%
(cem por cento) das emissões atmosféricas a serem
adicionadas dos poluentes que causaram os estados,
respectivamente, de SAT ou EVS. 

Parágrafo único - Para os fins de que trata o inciso
II deste artigo, para empreendimentos localizados em
municípios pertencentes a mais de uma sub-região, a
compensação de emissões poderá ser efetuada entre
os empreendimentos situados em qualquer dessas sub-
regiões, considerando as exigências previstas para a
sub-região.”. (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados os §§ 3º e 4º ao
artigo 20 do Regulamento da Lei nº 997, de 31 de
maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8.468, de 8
de setembro de 1976, e posteriores alterações, com a
seguinte redação:

“§ 3º - A abrangência da sub-região de gerencia-
mento da qualidade do ar onde houver estação de
medição da qualidade do ar será:

1. para o ozônio, o território compreendido pelos
municípios que, no todo ou em parte, estejam situados
a uma distância de até 30km da estação de monitora-
mento da qualidade do ar;

2. para os demais poluentes, o território do municí-
pio onde está localizada a estação de monitoramento
da qualidade do ar;

3. nos casos de conurbação, a CETESB poderá,
mediante decisão tecnicamente justificada, ampliar a
área compreendida pela sub-região, de modo a incluir
municípios vizinhos.

§ 4º - No caso de estação de medição da qualidade
do ar não operada pela CETESB,  a validação dos
dados implicará na verificação da adequabilidade do
local em que ela estiver instalada, dos procedimentos
operacionais e da manutenção dos equipamentos utili-
zados, conforme diretrizes e procedimentos estabeleci-
do pela CETESB.”.

Artigo 3º - Ficam acrescentados os artigo 42-A e
42-B ao Regulamento da Lei nº 997, de 31 de maio de
1976, aprovado pelo Decreto nº 8.468, de 8 de setem-
bro de 1976, e posteriores alterações, com a seguinte
redação:

“Artigo 42-A - A compensação prevista nos artigos
24 e 42 dar-se-á pela geração e utilização de crédito
de emissões reduzidas .

§ 1º - A geração de crédito, em fontes fixas, dar-se-
á mediante a redução de emissões dos poluentes que
levaram à saturação, em qualquer grau, da sub-região: 

1. em sub-regiões EVS e SAT, para o ozônio, a
compensação de emissões dar-se-á por cada categoria
de seus precursores, quais sejam, óxidos de nitrogênio
(NOx) e compostos orgânicos voláteis (COVs), excluído
o metano (CH4);  

2. a redução de emissões em fontes fixas deverá
ser comprovada por meio de medições efetuadas antes
e, com exceção dos casos de desativação de fontes,
depois das alterações realizadas; 

3. a validação dos resultados de medições realiza-
das por empreendedores ou por terceiros, fica condi-
cionada ao atendimento dos procedimentos estabeleci-
dos pela CETESB;

4. excepcionalmente, na ausência de procedimen-
tos para medições de emissões, as reduções poderão
ser comprovadas mediante utilização de métodos ou
fatores de emissões baseados na literatura internacio-
nal e reconhecidos pela CETESB.

§ 2º - As reduções permanentes de emissão em
fontes fixas serão convertidas em créditos aplicando-se
o fator de conversão 1,0 para sub-regiões EVS e 0,6
para sub-regiões SAT.

§ 3º - A geração do crédito em fontes fixas será
efetivada no processo de renovação da Licença de
Operação ou do licenciamento das alterações do pro-
cesso produtivo, bem como por ocasião da  desativa-
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